
 

 

O gabinete do deputado federal Marcos Pollon despendeu R$ 193.556,50 da Cota para 
Divulgação de AEvidade Parlamentar (CDAP) — verba pública desEnada exclusivamente 
à comunicação insEtucional dos parlamentares — em contratações realizadas com duas 
empresas individuais: 64.065.232 GIOVANA DOS SANTOS BURNIER (CNPJ 
64.065.232/0001-00) e 54.605.923 RICARDO DE SOUZA KRAMER (CNPJ 
54.605.923/0001-04).  
 
Todos os pagamentos estão registrados no Portal de Transparência da Câmara dos 
Deputados. A análise dos dados revela um padrão que levanta sérios quesEonamentos 
sobre a proporcionalidade dos valores contratados, a ausência de critérios compeEEvos 
na escolha dos fornecedores e a existência de vínculos entre as empresas beneficiadas. 
 

 

 
 
 
Em outubro de 2024, o gabinete uElizou verba da CDAP para a aquisição de 79 "materiais 
gráficos" de formato 21×30 cm, sem especificação clara do produto, ao custo unitário de 
R$ 107,04 — totalizando R$ 8.456,16 (79 × R$ 107,04). O valor unitário declarado é 
notavelmente discrepante para um simples material gráfico impresso nesse formato. 



 

 

 
Em outubro e dezembro de 2024, o parlamentar direcionou verba da mesma cota para 
a impressão de 9.000 UNIDADES 30X21CM PAPEL COUCHÊ 170g 4X4 COM DUAS 
DOBRAS, ao custo declarado de R$ 3,50 por unidade.  
Em outubro e dezembro de 2024, o parlamentar direcionou verbas da mesma cota para 
a impressão de 9.000 unidades de folders 30×21 cm, em papel couchê 170g, impressão 
4×4 com duas dobras, ao custo declarado de R$ 3,50 por unidade — totalizando R$ 
31.500,00 (9.000 × R$ 3,50). Em outubro e novembro de 2025, contratou material gráfico 
de especificação idênEca no mesmo formato 21×30 cm, ao custo de R$ 3,00 por unidade. 
Todas essas contratações foram realizadas com a empresa de Ricardo de Souza Kramer 
(CNPJ 54.605.923/0001-04). 
 
De forma peculiar, a parEr de dezembro de 2025 o fornecedor passou a ser a empresa 
de Giovana dos Santos Burnier (CNPJ 64.065.232/0001-00) — sediada no mesmo 
endereço da empresa de Ricardo —, que prestou serviços em dezembro de 2025 e nos 
meses de março e abril de 2026, com a produção de 16.000 unidades em papel couchê 
115g, duas dobras, formato 21×30 cm, ao valor unitário de R$ 3,35 — totalizando R$ 
53.600,00 (16.000 × R$ 3,35). 
 
Para efeito de comparação, orçamentos obEdos em plataformas comerciais de gráficas 
online — para especificações equivalentes —  apontam valores expressivamente 
menores. A pesquisa idenEficou o valor unitário de R$ 0,46 para a impressão de 2.000 
unidades no site 360imprimir.com.br e de R$ 1,11 por unidade para o mesmo volume 
no site prinE.com.br. A média aritméEca dessas duas referências de mercado resulta em 
R$ 0,785 por unidade (R$ 0,46 + R$ 1,11 = R$ 1,57 ÷ 2 = R$ 0,785). 
 
Adotando essa média de mercado de R$ 0,785 por unidade, o custo esperado para as 
25.000 unidades de folders idenEficadas nos contratos (9.000 unidades contratadas com 
Ricardo de Souza Kramer + 16.000 unidades contratadas com Giovana dos Santos 
Burnier) seria de R$ 19.625,00 (25.000 × R$ 0,785). O valor efeEvamente pago por esses 
mesmos itens foi de R$ 85.100,00 (R$ 31.500,00 + R$ 53.600,00), o que representa um 
sobrepreço de R$ 65.475,00 — equivalente a aproximadamente 334% acima do preço 
de mercado para o mesmo produto [(R$ 85.100,00 − R$ 19.625,00) ÷ R$ 19.625,00 × 100 
= 333,7%]. 
 
Ademais, a verificação do endereço constante nas notas fiscais emiEdas pelas empresas 
contratadas revela que o local indicado corresponde a um galpão — estrutura 
incompawvel com a aEvidade de prestação de serviços gráficos de alta precisão para a 
qual as empresas foram remuneradas com recursos públicos. 



 

 

 
 
 
A situação torna-se ainda mais suspeita ao se constatar que o e-mail indicado nas notas 
fiscais emiEdas pela empresa de Giovana dos Santos Burnier é 
CONTATO@BERTHOBRASIL.COM.BR. A empresa Bertho Brasil, cuja razão social é Carlos 
Lucio Duarte Kramer, foi fundada em 21/09/2016, está cadastrada na plataforma 
Solutudo no segmento de Painéis Eletrônicos sob o CNPJ 26.215.851/0001-45 — 
aEvidade completamente disEnta de serviços gráficos — e possui registro no exato 
mesmo endereço das duas empresas contratadas pelo gabinete do deputado Marcos 
Pollon. A coincidência de endereço entre três pessoas jurídicas disEntas, aliada ao uso 
do e-mail de uma delas nas notas fiscais de outra, aponta para uma possível interposição 
fraudulenta de pessoas para dissimular o real beneficiário dos recursos públicos., e a 
empresa bertho brasil tem como razão social Carlos Lucio Duarte Kramer foi fundada em 
21/09/2016 e está cadastrada na Solutudo no segmento de Painéis Eletrônicos com o 
CNPJ 26.215.851/0001-45, e tem como endereço exatamente o mesmo local das 2 
empresas. 
 
Os dados analisados evidenciam um conjunto de irregularidades que, consideradas em 
seu conjunto, revelam um possível esquema de superfaturamento e direcionamento 
indevido de recursos públicos da Cota para Divulgação de AEvidade Parlamentar (CDAP).  
 
São os seguintes os elementos que sustentam essa conclusão: 
Sobrepreço demonstrado: os 25.000 folders contratados pelo gabinete do deputado 
Marcos Pollon foram pagos ao custo médio de R$ 3,41 por unidade, enquanto o preço 
de mercado para produto equivalente — apurado em plataformas comerciais de 
referência — situa-se em torno de R$ 0,785 por unidade. Isso representa um custo pago 
de R$ 85.100,00 contra um valor de mercado esEmado de R$ 19.625,00, configurando 
um sobrepreço de R$ 65.475,00, ou seja, 333,7% acima do valor praEcado pelo mercado. 
 
Irregularidade nos materiais de outubro de 2024: os 79 itens descritos como "materiais 
gráficos" foram pagos a R$ 107,04 a unidade (total de R$ 8.456,16), valor 
completamente incompawvel com qualquer referência de mercado para impressões no 
formato 21×30 cm. 
 
SubsEtuição de fornecedor com manutenção do mesmo endereço: a mudança do 
fornecedor — da empresa de Ricardo de Souza Kramer para a empresa de Giovana dos 
Santos Burnier — não alterou o local de prestação dos serviços, sugerindo que ambas as 



 

 

empresas operam de forma integrada ou são controladas pelos mesmos agentes 
econômicos. 
 
Triangulação com terceira empresa: o uso do e-mail corporaEvo da empresa Bertho 
Brasil (CNPJ 26.215.851/0001-45, razão social Carlos Lucio Duarte Kramer) nas notas 
fiscais emiEdas pela empresa de Giovana dos Santos Burnier, aliado ao fato de que as 
três empresas comparElham o mesmo endereço, indica a existência de uma estrutura 
empresarial simulada desEnada a dissimular o real desEnatário dos recursos públicos. 
 
IncompaEbilidade estrutural: o endereço declarado pelas empresas corresponde a um 
galpão, ambiente estruturalmente inadequado para a prestação de serviços gráficos 
profissionais. 
 


